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EMENDA Nº      – CCJ 

(ao PLS nº 280, de 2016) 

Art.1º O § 2º do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 280, de 2016 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art.1º............................................................................................ 

................................................................................... 

§ 2º A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de fatos e provas não 

configura, por si só, abuso de autoridade.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A expressão “necessariamente razoável e fundamentada”, que sugerimos 

excluir do § 2º, do art. 1º deste projeto, é subjetiva e, portanto, permite a tipificação da 

hermenêutica. Isso porque, não se confunde com abuso de autoridade a aplicação da lei pelo 

agente público e a avaliação de fatos e provas, no exercício de sua independência funcional, 

com as quais não se concorde ou não se conforme, desde que as faça de modo fundamentado. 

A divergência na interpretação da lei ou na avaliação dos fatos e das provas 

deve ser resolvida com os recursos processuais cabíveis, não com a criminalização da 

hermenêutica ou com atentado às garantias constitucionais próprias dos agentes políticos, 

que são cláusulas pétreas e pilares do Estado Democrático de Direito. 

Deve-se evitar o engessamento do trabalho do juiz ou o membro do 

Ministério Público, desamarrando-o da necessidade de adotar interpretação de acordo com 

a jurisprudência atual, ainda que minoritária. Optou-se por manter a permissão para inovar. 

A capacidade de inovar é que evitou que ainda hoje estivéssemos aplicando os mesmos 

conceitos e soluções jurídicas do século XIX. As garantias e os direitos que foram 

reconhecidos pelos tribunais ao longo das últimas décadas, e que tiveram seu início em 

decisões inéditas, desbravadoras ou pioneiras de juízes de primeiro grau, não existiriam se 

lhes fosse castrada a possibilidade de inovar. 

Também não se deve colocar camisa de força na autoridade, obrigando-a a 

adotar apenas a modalidade literal de interpretação da lei. A interpretação gramatical é 

apenas um dos métodos internacionalmente consagrados de hermenêutica. E nem é a melhor 

ou mais festejada. Ao seu lado temos, ainda, a interpretação lógica, a interpretação 

sistemática, a interpretação histórica, a interpretação sociológica, a interpretação teleológica 

e a interpretação axiológica. Ao lado da interpretação literal, temos ainda a interpretação 

restritiva (em geral aplicável às exceções à norma) e a interpretação extensiva. 
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Se houvéssemos adotado norma penal que punisse qualquer outra 

interpretação da lei que não a literal, a declaração incidental da inconstitucionalidade da lei, 

modalidade de controle difuso, por exemplo, estaria vedada. Voltaríamos aos tempos em que 

juízes eram condenados por abuso de autoridade por recusarem-se a aplicar uma lei ofensiva 

à Constituição, com a desvantagem de não termos mais Rui Barbosa para defendê-los, como 

fizera outrora. 

 

Sala da Comissão, 

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

REDE - AP 
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